


A iniciativa
FORA DA ESCOLA NÃO PODE!

Em 2010, a Undime aderiu à iniciativa Fora da 
Escola Não Pode! organizada pelo UNICEF e 
coordenada pela Campanha Nacional pelo
Direito à Educação.



PRIMEIRA ETAPA
Levantamento de dados estatísticos sobre crianças e adolescentes fora da escola ou em risco

de exclusão

A Campanha Nacional pelo Direito à 
Educação, no projeto junto ao Unicef, fez 
um importante levantamento de dados 
estatísticos.

Os resultados foram registrados em 3 
publicações que passaram a subsidiar as 
etapas posteriores.



SEGUNDA ETAPA
Criação de um webdoc em que os 5.565 municípios brasileiros têm a possibilidade de 

acessar dados sobre sua realidade (IBGE, 2010)

A Campanha Nacional pelo
Direito à Educação desenvolveu o 
portal 
www.foradaescolanaopode.org.br 
em que estados e municípios
podem acessar dados (IBGE 2010) 
sobre crianças e adolescentes que
estão fora da escola.



Situação exemplo



TERCEIRA ETAPA
Criação, desenvolvimento e implementação da metodologia social e da ferramenta

tecnológica

Início de ciclo virtuoso para criação de 

uma metodologia social e 

desenvolvimento de uma ferramenta

tecnológica a ser oferecida

gratuitamente a todos os municípios

brasileiros

Surge, então, a estratégia Busca Ativa

Escolar.



O que é
Busca Ativa 
Escolar?



PRECEITOS

• Busca ativa é uma estratégia de mobilização social em prol do bem comum que 
visa garantir o acesso a bens e serviços públicos àqueles que, por diversas
razões e fatores, não têm seus direitos assegurados pelo Estado, tornando-se 
“invisíveis” e vulneráveis.

• A busca ativa escolar está prevista na legislação brasileira que trata da 
garantia do direito à educação e da necessidade de se promover o 
recenseamento escolar contínuo - Constituição Federal, ECA, LDB, PNE.



LEGISLAÇÃO
Constituição Federal – ECA – LDB - PNE

• Lei 11.274/2006 – Determinou a ampliação do ensino fundamental para nove anos, obrigando o ingresso das 
crianças nesta etapa da educação aos 6 anos de idade.

• A Emenda Constitucional 59/2009 – Estabeleceu o ano de 2016 como prazo para a universalização da oferta 
da educação básica obrigatória para todas as crianças e adolescentes, com idades entre 4 e 17 anos.

• Lei 12.796/2013 - Alterou a LDB e determinou que os municípios devem recensear anualmente as crianças e 
adolescentes em idade escolar, bem como jovens e adultos que não concluíram a educação básica.

• Lei 13.005/2014 - Aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE) para a década 2014/2024, estabelecendo
metas e estratégias para a universalização da educação básica com qualidade



OBJETIVOS GERAIS

• Fornecer aos municípios
subsídios para as políticas de 
(re)matrícula das crianças e 
adolescentes que estejam fora 
da escola

Facilitar a identificação de 
crianças e adolescentes que
estão fora da escola



Fluxograma



PRIMEIRA ETAPA
Estabelecimento de parcerias

• UNICEF, Instituto TIM, Undime e Congemas uniram-se com o intuito de contribuir para que 
todas as criança e adolescentes, em idade obrigatória, estejam na escola.

• A parceria objetiva oferecer uma proposta que oportunize a superação das barreiras que 
levam à exclusão escolar, contribuindo, assim, para a garantia do direito de crianças e 
adolescentes à educação.

Preceitos:
Articulação intersetorial
Engajamento da população
Diálogo com as famílias
Envolvimento das escolas 



SEGUNDA ETAPA
Desenvolvimento da metodologia social e da ferramenta tecnológica

• Amplo processo de desenvolvimento: 

Escuta de municípios
Desenho da metodologia e da ferramenta gratuitas (código aberto), que 

permitam ao poder público local identificar crianças e adolescentes fora da 
escola e acionar diferentes áreas (intersetorialidade) para a resolução dos 
casos encontrados
Realização de pilotos
Alterações e melhorias, se necessário
Testagem controlada
Disponibilização da estratégia (lançamento nacional)



VALIDAÇÃO DAS PRINCIPAIS CAUSAS DE EXCLUSÃO ESCOLAR

1. Adolescente em conflito com a lei

2. Criança ou adolescente com deficiência(s)

3. Criança ou adolescente com doença(s) que 
impeça(m) ou dificulte(m) a frequência à 
escola

4. Criança ou adolescente em abrigo

5. Criança ou adolescente em situação de rua

6. Criança ou adolescente vítima de abuso / 
violência sexual

7. Evasão porque sente a escola 
desinteressante

8. Falta de documentação da criança ou 
adolescente

9.    Falta de infraestrutura escolar

10.  Falta de transporte escolar

11.  Gravidez na adolescência

12.  Preconceito ou discriminação racial

13.  Trabalho infantil

14.  Uso, abuso ou dependência de substâncias   
psicoativas

15.  Violência familiar

16.  Violência na escola



ANSEIOS SOBRE A METODOLOGIA

● Facilitar o mapeamento e a identificação de crianças e adolescentes que estão
fora da escola

● Criar uma dinâmica para que cada caso de criança ou adolescente fora da escola 
seja identificado e receba o encaminhamento adequado

● Facilitar a comunicação entre os diversos agentes e setores públicos locais para 
estabelecer uma ação intersetorial efetiva no enfrentamento da exclusão escolar

● Produzir informações diagnósticas consistentes, que contribuirão para o 
planejamento e/ou ajustes das políticas públicas para a criança e o adolescente, 
bem como nas tomadas de decisões inerentes ao poder público



ANSEIOS SOBRE A FERRAMENTA

• Um espaço para registro, acompanhamento e controle de todas as crianças e 
adolescentes fora da escola (ou em risco de evasão)

• Um espaço para articulação entre os diversos atores municipais que lidam com a 
questão, com encaminhamento dos casos para as providências dos órgãos 
competentes

• Uma ferramenta flexível, intuitiva e fácil adaptabilidade à realidade de cada 
município 
Cada um pode definir quais os agentes envolvidos e como será o fluxo de trabalho entre eles



DESENHO



Plataforma da Busca Ativa Escolar

• Envio de alertas: 

SMS

app (Andoid e iOS)

sistema (www.alerta.buscaativaescolar.org.br)

http://www.alerta.buscaativaescolar.org.br/


Plataforma da Busca Ativa Escolar

• Acesso à plataforma: www.buscaativaescolar.org.br

http://www.buscaativaescolar.org.br/


Plataforma da Busca Ativa Escolar
• Manuais e guias para implementação da estratégia no município

• Suporte: site, email e 0800



TESTAGENS



Segundo piloto

• 25 municípios de diversas regiões do 
Brasil.

• 150 voluntários envolvidos.

• Testagem por meio de protocolos 
(adesão, navegação e materiais 
orientadores).



UF Município
CE Jucás
CE Alto Santo
CE Russas
MA Apicum-Açu
PB Campina Grande 
PE Bonito
RN Ipanguaçu 
SE Itabaianinha

UF Município
AC Senador Guiomard
BA Elísio Medrado
MS Chapadão do Sul
MS São Gabriel do Oeste
MS Costa Rica
RO Ji-Paraná
RR Rorainópolis
TO Palmeirópolis
TO Araguaína

UF Município
ES Domingos Martins

MG Oliveira
SP Sud Mennucci

UF Município
PR Apucarana
RS Rio Grande
SC Joinville

UF Município

GO Goiânia
MT Brasnorte



Obrigado!


